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LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso de suas atribuições e com base na delegação de com-
petência que lhe foi outorgada pela Portaria MDIC nº 468, de 18 de
maio de 2000, tendo em vista o disposto na Nota Técnica nº 518 -
SDP/DIETE, de 19 de novembro de 2009, constante do processo nº
52000.040149/2009-71, resolve renovar a habilitação da empresa
MMC AUTOMOTORES DO BRASIL S/A à fruição do incentivo
fiscal instituído pela Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, nos
termos do artigo 7º da Portaria Interministerial nº 12, de 28 de
setembro de 1999, dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e da Fazenda, pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir de 25 de novembro de 2009, de acordo com o
Termo de Compromisso nº 001/99, de 17 de novembro de 1999.

ARMANDO DE MELLO MEZIAT

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No- 20, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no 52700-
001314/2009-82, resolve:

Art. 1o Fica a empresa CASALE MARBLE IMPORTS,
INC., com sede na 750 S.W. 17 Ave., Delray Beach, Miami, no
Estado da Flórida, Estados Unidos da América, autorizada a funcionar
no Brasil, por intermédio de filial com a denominação social de
CASALE MARBLE IMPORTS, INC., tendo sido destacado o capital
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o desempenho de suas
operações no Brasil, e desenvolverá as atividades de importação e
exportação de mármore, granito e minério de ferro, e a exploração de
minas, minérios e imóveis (compra e venda).

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa CASALE MARBLE IMPORTS, INC. é obri-

gada a ter permanentemente um representante legal no Brasil, com
plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-
las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial
pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do novo Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDSON LUPATINI JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de novembro de 2009

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 04 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 08 de novembro
de 2005.

Recurso Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001186/2009-77
Processo JUCESC Nº 09/173433-9
Recorrente: Rodeio Bonito Hidrelétrica S.A.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina

EDSON LUPATINI JUNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 46, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexo I e II, aprovados em
reunião ordinária realizada em 06/10/2009
e reunião extraordinária realizada em
23/10/2009.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos ocorrida em reunião
ordinária realizada 06/10/2009 e reunião extraordinária realizada em
23/10/2009.

b) a comprovação, pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados nos anexos I e II.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.001870/2009-22
Proponente: Graciosa Country Club
Título: Talentos de Raquete
Registro/ ME: 02PR017172007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 76.590.306/0001-07
Cidade: Curitiba - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 2.092.198,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1243 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49340-6
Período de Captação: 25/11/2009 até 31/12/2009

ANEXO II

1 - Processo: 58000.004118/2008-52
Proponente: Clube dos Paraplégicos de São Paulo
Título: Campeonato Brasileiro Basquetebol em Cadeira de

Rodas
Prazo prorrogado para captação: até 31/12/2010
Valor: R$ 416.738,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1744 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16855-6
2. Processo: 58000.004172/2008-06
Proponente: Instituto Usina de Sonhos
Título: Entre Lutas, Esporte pela Paz
Prazo prorrogado para captação: até 31/12/2010
Valor: R$182.713,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1396 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16201-9

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 166, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
- UFGRS, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a Universidade Federal do Rio
Grande do Sul - UFGRS, visando o apoio financeiro para a realização
do I Fórum Brasileiro da Ginástica no Brasil - A gestão da Ginástica
no Brasil: da iniciação ao alto rendimento , conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte.
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: Universidade Federal do Rio Grande do Sul

- UFRGS .
Unidade Gestora: 153114 Gestão: 15235 - Universidade Fe-

deral do Rio Grande do Sul - UFRGS
Programa: 0181 - Brasil no Esporte de Alto Rendimento.
Ação: 27.128.0181.2456.0001 - Capacitação de Recursos

Humanos para o Esporte de Alto Rendimento.
Natureza da Despesa: 33.90.39

Fonte: 118
Valor: R$ 91.560,00 (noventa e um mil, quinhentos e ses-

senta reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Esporte de Alto

Rendimento - SNEAR exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos trans-
feridos e não empenhados até o final do exercício de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 863, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de
agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 340ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de novembro de 2009,
considerando o disposto no art. 3º, parágrafo único, e no art. 12, I e
II, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e o que consta no
Processo nº 02501.000242/2004-10, resolveu:

PRORROGAR, até o dia 31 de dezembro de 2010 o prazo de
vigência do funcionamento da Unidade Administrativa Regional -
UAR, localizada na cidade de Governador Valadares, no Estado de
Minas Gerais, para atuação em toda área de abrangência do Comitê
da Bacia Hidrográfica do Rio Doce.

JOSÉ MACHADO

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO No 418, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre critérios para a elaboração de
Planos de Controle de Poluição Veicular -
PCPV e para a implantação de Programas
de Inspeção e Manutenção de Veículos em
Uso - I/M pelos órgãos estaduais e mu-
nicipais de meio ambiente e determina no-
vos limites de emissão e procedimentos pa-
ra a avaliação do estado de manutenção de
veículos em uso.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VI da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, arts. 3o e 12 da
Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, arts. 104 e 131, entre outros
dispositivos, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando que a Inspeção Veicular Ambiental, se ade-
quadamente implementada, pode ser um instrumento eficaz para a
redução das emissões de gases e partículas poluentes e ruído pela
frota circulante de veículos automotores, no âmbito do Programa
Nacional de Controle da Qualidade do Ar-PRONAR, instituído pela
Resolução CONAMA no 5, de 15 de junho de 1989, bem como do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores-
PROCONVE, criado pela Resolução CONAMA no 18, de 6 de maio
de 1986, e do Programa Nacional de Controle de Ruído de Veículos,
nos termos das Resoluções CONAMA nos 1 e 2, de 1993;

Considerando que a falta de manutenção e a manutenção
incorreta dos veículos podem ser responsáveis pelo aumento da emis-
são de poluentes e do consumo de combustíveis;

Considerando a necessidade de desenvolvimento de estra-
tégias para a redução da poluição veicular, especialmente em áreas
urbanas com problemas de contaminação atmosférica e poluição so-
nora; e

Considerando a necessidade de rever, atualizar e sistematizar
a legislação referente à inspeção veicular ambiental, tendo em vista a
evolução da tecnologia veicular e o desenvolvimento de novos pro-
cedimentos de inspeção, e a necessidade de desenvolvimento sis-
temático de estudos de custo-benefício, visando ao aperfeiçoamento
contínuo das políticas públicas de controle da poluição do ar por
veículos automotores, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Esta Resolução estabelece critérios para a elaboração

de Planos de Controle de Poluição Veicular-PCPV, para a implantação
de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M
pelos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, determinar
novos limites de emissão e procedimentos para a avaliação do estado
de manutenção de veículos em uso.

Art. 2o Para fins desta Resolução são utilizadas as seguintes
definições:
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